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Código de 
Processo Civil 

– CPC 

Art. 1º O processo civil será
ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais

estabelecidos na Constituição da 
República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições

deste Código.
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Código de Processo Civil – CPC 
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Livro III – Título IV – Capítulo III – Seção II Do Perito

Artigos 156 a 158

Art. 156 – O juiz será assistido por perito quando a prova 
do fato depender de conhecimento técnico ou científico.

Art. 158 – O perito que, por dolo ou culpa, prestar 
informações inverídicas responderá pelos prejuízos que 
causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras 
perícias no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
independentemente das demais sanções previstas em lei, 
devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de 
classe para adoção das medidas que entender cabíveis.



Código de Processo Civil – CPC 
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Parte Especial – Livro I – Título I – Capítulo XII – Das 
Provas

Seção I Disposições gerais

Art. 369 As partes têm o direito de empregar todos os 
meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda 
que não especificados neste Código, para provar a 
verdade dos fatos em que funda o pedido ou a defesa e 
influir eficazmente na convicção do juiz.



Código de Processo Civil – CPC 
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Parte Especial – Livro I – Título I – Capítulo XII –

Seção X Da Prova Pericial

Artigos 464 a 480

Art. 464.  A prova pericial consiste em exame, vistoria ou 
avaliação.
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Perícia

Atividade que envolve apuração das causas que 
motivaram determinado evento ou da asserção de 
direitos.

(ABNT NBR 13.752 Perícias de Engenharia na Construção Civil / 1996)



Código de Processo Civil – CPC 

7

Perícia

Atividade técnica realizada por profissional habilitado e 
desenvolvida de forma fundamentada em observância aos 
requisitos normativos, para, isolada ou cumulativamente: 
averiguar e esclarecer fatos; constatar o estado do objeto 
pericial; verificar atendimento a requisitos e padrões 
estabelecidos; apurar o nexo causal de determinado evento; 
avaliar bens, seus custos, frutos ou direitos. 

(texto proposto pela CE que faz a revisão da ABNT NBR 13.752 Perícias de 
Engenharia na Construção Civil, ainda não está em vigor)



Código de Processo Civil – CPC 
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Avaliação

Avaliação de bens, seus frutos e direitos consiste na 
análise técnica para identificar valores, custos ou 
indicadores de viabilidade econômica, para um 
determinado objetivo, finalidade e data, consideradas 
determinadas premissas, ressalvas e condições 
limitantes.

(ABNT NBR 14.653 Avaliação de Bens)
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Exame

Inspeção, por meio de perito, sobre pessoas, coisas, 
móveis e semoventes, para verificação de fatos ou 
circunstâncias que interessam à causa.

(ABNT NBR 13.752 Perícias de Engenharia na Construção Civil / 1996)



Código de Processo Civil – CPC 
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Exame

Exame tem por objeto bens móveis ou documentos. 
Consiste na análise e constatação de fatos ou situações 
com descrição minuciosa dos elementos de interesse 
para estabelecer um processo investigativo tecnicamente 
fundamentado que permita verificar a existência ou 
inexistência de possíveis nexos causais. Pode ainda 
revelar responsabilidades e apontar consequências.

(texto proposto pela CE que faz a revisão da ABNT NBR 13.752 Perícias de 
Engenharia na Construção Civil, ainda não em vigor)



Código de Processo Civil – CPC 
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Vistoria

Constatação de um fato, mediante exame 
circunstanciado e descrição minuciosa dos elementos 
que o constituem.

(ABNT NBR 13.752 Perícias de Engenharia na Construção Civil / 1996)



Código de Processo Civil – CPC 
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Vistoria

Espécie de perícia que pode ter como objetivo a 
constatação de fatos, análise comparativa de 
conformidade ou desenvolvimento de processo 
investigativo e analítico fundamentado que permita 
apuração de causas e consequências, conforme item 4.3 
desta norma.

(texto proposto pela CE que faz a revisão da ABNT NBR 13.752 Perícias de 
Engenharia na Construção Civil, ainda não em vigor)



Código de 
Processo Civil 
– CPC 
Art. 465.  O juiz nomeará
perito especializado no 
objeto da perícia e fixará
de imediato o prazo para 
a entrega do laudo.
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Código de 
Processo Civil 
– CPC 
Art. 465. § 5º Quando a 
perícia for inconclusiva ou 
deficiente, o juiz poderá 
reduzir a remuneração 
inicialmente arbitrada 
para o trabalho.
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Art. 473.  O laudo pericial deverá conter:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e 
demonstrando ser predominantemente aceito pelos 
especialistas da área do conhecimento da qual se 
originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos
apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 
Ministério Público.
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Art. 473.  O laudo pericial deverá conter:

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua 
fundamentação em linguagem simples e com coerência 
lógica, indicando como alcançou suas conclusões.

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua 
designação, bem como emitir opiniões pessoais que 
excedam o exame técnico ou científico do objeto da 
perícia.
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Art. 473.  O laudo pericial deverá conter:

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os 
assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 
necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, 
solicitando documentos que estejam em poder da parte, 
de terceiros ou em repartições públicas, bem como 
instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, 
fotografias ou outros elementos necessários ao 
esclarecimento do objeto da perícia.
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Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com 
o disposto no art. 371 , indicando na sentença os 
motivos que o levaram a considerar ou a deixar de 
considerar as conclusões do laudo, levando em conta o 
método utilizado pelo perito.

Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento 
da parte, a realização de nova perícia quando a matéria 
não estiver suficientemente esclarecida.

§ 3º A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo 
ao juiz apreciar o valor de uma e de outra.



Código de Processo 
Civil – CPC 

• Art. 371. O juiz apreciará a prova
constante dos autos, 
independentemente do sujeito que a 
tiver promovido, e indicará na decisão
as razões da formação de seu
convencimento.

• O destinatário da prova é o juiz.
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Código de 
Processo Civil –
CPC 

Art. 473.  O laudo pericial
deverá conter:

II - a análise técnica ou
científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método
utilizado, esclarecendo-o e 
demonstrando ser 
predominantemente aceito
pelos especialistas da área do 
conhecimento da qual se 
originou;
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A importância de atender às 
prescrições normativas
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Código de Defesa do Consumidor

“Artigo 39: VIII Vedado colocar, no mercado de 
consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – CONMETRO.



A importância de atender às 
prescrições normativas
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Código de Ética do CONFEA

Dos Deveres (Artigo 9º)

III) Nas relações com clientes, empregadores e 
colaboradores:

g) Adequar sua forma de expressão técnica às 
necessidades do cliente e às normas vigentes 
aplicáveis.



ABNT NBR 
13.752 Perícias 
de Engenharia na 
Construção Civil

“Metodologia”
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ABNT NBR 13.752 Condições Gerais
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• Classificação do objeto quanto à natureza

• Notações, simbologias e convenções

• Requisitos

• Competência profissional

• Objeto da perícia

• Objetivo da perícia



ABNT NBR 13.752 Requisitos
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• Geral

• Requisitos essenciais

• Requisitos complementares

• Casos especiais

• Condições a serem observadas



ABNT NBR 
13.752 

Requisitos

Geral
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13.752 

Requisitos

Essenciais
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13.752 

Requisitos

Complementares
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ABNT NBR 
13.752 

Condições 
Específicas

Atividades
Básicas
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Atividades 

Básicas
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Eis o ponto nevrálgico de uma perícia, em 
que o profissional emprestará todo o seu 
conhecimento técnico para analisar, 
classificar e indicar as causas dos danos ou 
eventos encontrados, fornecendo 
elementos para orientar e fundamentar 
decisões ou julgamento.

(Carlos Pinto Del Mar - Direito na Construção Civil – Editoras PINI e LEUD)
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Nas questões que envolvem a construção civil, 
não raro se encontram trabalhos periciais em 
que os peritos simplesmente relacionam 
anomalias e seus elementos constituintes, 
sem, contudo, considerar os diversos fatores 
que podem ter dado causa: se são de origem 
construtiva, se estão associados à 
decrepitude; à deterioração por falta de 
manutenção; a avarias ou até mutilações.

(Carlos Pinto Del Mar - Direito na Construção Civil – Editoras PINI e LEUD)



Laudos em desacordo com a ABNT NBR 13.752
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Laudos em desacordo com a ABNT NBR 13.752
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As perícias judiciais em conformidade 
com o CPC e a norma ABNT NBR 13.752
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Muito Obrigado!
ogalvao@contactoconsultores.com.br


